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1. GENERALIDADES

1.1 Terminologia

Para os estritos efeitos desse memorial descritivo, são adotadas as seguintes

definições:

. CONTRATANTE: órgão que contrata a execução de serviços e obras de

construção, complementação, reforma ou ampliação de uma edificação ou

conjunto de edificações.

. CONTRATADAT empresa ou profissional contratado para a execução dos

serviços e obras de construção, complementação, reforma ou ampliação

de uma edificação ou conjunto de edificações.

. FISCALIZAÇÃO: atividade exercida de forma sistemática pela

CONTRATANTE e seus prepostos, objetivando a verificação do

cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em

todos os seus aspectos.

1.2 Objetivo

O presente memorial descritivo tem por objetivo determinar os materiais a

empregar e os serviços a executar, fornecer as diretrizes técnicas e informações

pertinentes à elaboração dos serviços a serem executados.

1.3 Fase Preliminar

O memorial descritivo complemenla e faz parte integrante do projeto arquitetônico,

projetos complementares de engenharia e planilhas orçamentárias, sendo que no caso

de eventual divergência entre informações contidas nos projetos, memorial descritivo e

orçamento, a CONTRATADA deverá obedecer aos dois primeiros ou a critério dos

autores dos projetos e da FISCALIZAçÃO.

A CONTRATADA ao apresentar o preço paraa execução dos serviços e da obra

esclarecerá que näo teve dúvidas na interpretação dos detalhes construtivos e das

recomendações constantes das presentes especificações.

1.4 Fase Gontratual

A CONTRATADA será responsável pela observância e cumprimento das leis,

decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e



indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas e

fornecedores.

Cabe a CONTRATADA analisar e endossar todos os dados, diretrizes e

exequidade dos projetos, memoriais e planilhas, apontando com antecedência os pontos

com que eventualmente possa discordar, para que a FISCALIZAÇÃO efetue a análise

dos pontos em discordância e emita um parecer indicando a solução que será aplicada'

Assinado o contrato, para que a empresa vencedora da licitação possa iniciar a

execução dos serviços é necessário que a seguinte documentação tenha sido

providenciada, entre outros documentos que podem ser exigidos em casos específicos:

- ARTs dos responsáveis técnicos pela obra, registrada no CREA do estado onde

se localiza o empreendimento;

- Ordem de serviço da Administração autorizando o início dos trabalhos.

Constitui principais motivos para a rescisão do contrato, entre outros, previstos na

Lei no 8,666/1993:

- O descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas, contratuais,

especificações técnicas, projetos ou prazos;

- A lentidão do seu cumprimento, levando à comprovação pela FISCALIZAçÃO Oa

impossibilidade de conclusão da obra, serviço ou fornecimento nos prazos estipulados;

- A paralisação da obra, serviço ou fornecimento sem justa causa e sem prévia

comunicação à FISCALIZAÇÃO;

- O desatendimento das determinações regulares da FISCALIZAÇÃO;

- Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está

subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o

contrato;

- A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, impeditivo da execução do

contrato, regularmente comprovado.

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar ao

CONTRATADO as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:

- Advertência;

- Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por ptazo não superior a dois anos;



- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

1.5 Segurança e Saúde no Trabalho

A CONTRATADA deverá obedecer todas as recomendações contidas nas

Normas Regulamentadoras (NR) expedidas pelos órgãos governamentais e normas da

ABNT que tratam da Segurança e Saúde do Trabalho.

A CONTRATADA deverá fornecer e exigir dos funcionários a utilizaçäo de todos

os equipamentos de proteção individual (EPl) e equipamentos de proteção coletiva (EPC)

previstos nas Normas Regulamentadoras, relativos a atividade exercida e aos riscos e

perigos inerentes a mesma.

A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene e

conservação as instalações do canteiro de obras, especialmente as vias de circulação,

passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente

as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral.

A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras, equipamentos de proteção

contra incêndio e brigada de combate a incêndio; medicamento básico e pessoal

orientado paø a prática dos primeiros socorros, na forma das disposições em vigor.

Em caso de acidente no canteiro da obra, a CONTRATADA deverá:

- Prestar todo e qualquer socorro imediato às vitimas;

- Paralisar os serviços, local e nas suas circunvizinhas, a fim de evitar a

possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente;

- Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO ao local da

ocorrência, relatando o fato e preenchendo a respectiva CAT (Comunicação de Acidente

de Trabalho).

Todo o acidente com perda de tempo (todo aquele de que decorre lesäo pessoal

que impede o acidentado de voltar ao trabalho no mesmo dia, ou no dia imediato à sua

ocorrência, no horário regulamentar) será imediatamente comunicado, da maneira mais

detalhada possível, à FISCALIZAÇAO. De igual maneira, deverá ser notificada também a

ocorrência de qualquer "acidente sem lesão", especialmente princípios de incêndio.



Em caso de ocorrência de acidente fatal, é obrigatória a adoção das seguintes

medidas:

- Comunicar o acidente fatal, de imediato, à autoridade policial competente, ao

órgão regional do Ministério do Trabalho e a FISCALIZAÇÃO.

- lsolar o local diretamente relacionado ao acidente, mantendo suas

características até sua liberação pela autoridade policial competente e pelo órgão

regional do Ministério do Trabalho.

A liberação do local poderá ser concedida após a investigação pelo órgão regional

competente do Ministério do Trabalho.

O CONTRATANTE realizarâ inspeções periódicas no canteiro de obras, a fim de

verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de

conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de

máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a

observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde do

trabalho.

Serão impugnados pela FISCALIZAçÃO todo e qualquer trabalho que não

satisfaça as condições contratuais.

As suspensÕes dos serviços motivadas por condições de insegurança, e

consequentemente, a não observância das normas, instruções e regulamentos aqui

citados, não eximem a CONTRATADA das obrigações e penalidades das cláusulas do (s)

contrato (s) referente a prazos e multas.

2. RECEBIMENTO DA OBRA

O Recebimento dos serviços e obras executados pela CONTRATADA será

efetivado em duas etapas sucessivas:

- Recebimento Provisório;

- Recebimento Definitivo.

2.1 Recebimento Provisório

O Recebimento Provisório será efetuado após a conclusão dos serviços e

solicitação oficial da CONTRATADA, mediante vistoria realizada pela FISCALIZAÇÃO.

Após a vistoria, através de comunicação oficial da FISCALIZAÇÃO, serão

indicadas as correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento

Definitivo, bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes.



A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e manuais de

montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e

componentes pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de

garantia.

2.2 Recebimento Definitivo

Após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial da

CONTRATADA, mediante nova vistoria realizada pela FISCALIZAÇÃO será realizado o

Recebi mento Def initivo.

O Recebimento Definitivo somente será efetivado pelo CONTRATANTE após a

apresentação pela CONTRATADA da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS,

certificado de Recolhimento de FGTS e comprovaçäo de pagamento das demais taxas,

impostos e encargos incidentes sobre o objeto do contrato.

3. SERVIçOSPRELIMINARES

3.1 Placa de Obra

Enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços, a colocação e

manutençäo de placas visíveis e legíveis ao público serão obrigatórias, contendo o nome

do autor e co-autores do projeto, assim como os demais responsáveis pela execução dos

trabalhos.

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar placa, respeitando rigorosamente as

referências cromáticas, escritas, proporções, medidas e demais orientações

convencionais.

A CONTRATADA deverá solicitar junto à FISCALIZAçÃO o modelo da placa de

obra referente ao serviço ou obra que será executada.

A placa deverá ser confeccionada e fixada em material resistente a intempéries.

A placa deverá ser fixada em local visível, preferencialmente no acesso principal

ao empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.

A CONTRATADA deverá seguir as seguintes legislações:

- Lei no 5.194, de 24.12.66, que regula o exercício das profissões do Engenheiro e

Engenheiro Agrônomo e dá outras providências;

- Resolução no 250, de 16.12.77, do Conselho Federal de Engenharia e

Agronomia (CONFEA) que regula o tipo e uso de placas de identificaçäo de exercício

profissional em obras, instalações e serviços de Engenharia e Agronomia,



Seräo de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e

mão-de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados.

4. DEMOLIçÕES E RETIRADAS

Antes do início dos serviços, a CONTRATADA procederá a um detalhado exame

e levantamento da edificação. Deverão ser considerados aspectos importantes tais como

a natureza da estrutura, os métodos utilizados na construção da edificação, as condiçÕes

das construções da edificação, as condições das construções vizinhas, existência de

porões, subsolos e depósitos de combustíveis e outros. As linhas de abastecimento de

energia elétrica, água, gás, bem como as canalizações de esgoto e águas pluviais

deverão ser removidas ou protegidas, respeitando as normas e determinações das

empresas concessionárias de serviços públicos. Precauções especiais serão tomadas, se

existirem instalações elétricas, antenas de radiodifusão e pára-raios nas proximidades.

Os serviços de demolição deveräo ser iniciados pelas partes superiores da

edificação, mediante o emprego de calhas, evitando o lançamento do produto da

demolição em queda livre. As partes a serem demolidas deverão ser previamente

molhadas para evitar poeira em excesso durante o processo demoliçã0. Os materiais

provenientes da demolição, reaproveitáveis ou nã0, serão convenientemente removidos

para os locais indicados pela FISCALIZAÇÃO.

A demolição manual será executada progressivamente, utilizando ferramentas

portáteis motorizadas ou manuais. Peças de grande porte de concreto, aço ou madeira

poderão ser arreadas até o solo, por meio de guindaste, ou removidas através de calhas,

desde que reduzidas a pequenos fragmentos. A demolição mecânica será executada

com os equipamentos indicados para cada caso, segundo sempre as recomendações

dos fabricantes.

As demolições realizadas em alvenarias solidárias à elementos estruturais

deverão ser realizadas com extremo apuro técnico para se evitar danos que

comprometam a sua estabilidade.

Os serviços serão aceitos após a efetiva demolição definida no projeto e a

posterior remoção da totalidade dos entulhos resultantes.

A execução de serviços de Demolição deverá atender às especificaçöes da NBR

5682, NR 18 e demais normas e práticas complementares.

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e

mäo-de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados.



5. PAREDES E PAINÉIS

As alvenarias serão feitas com tijolos furados, sendo que as paredes de 1 tijolo

devem Ter 25 cm de espessura e as de 1/z hijolo 15 cm de espessura. Assentados com

argamassa mista de cimento, cal e areia no traço 1:2:8. A espessura das juntas será de

10 mm, rebaixadas a colher, a fim de garantir uma perfeita aderência do revestimento.

As alvenarias deveräo apresentar prumos e alinhamentos perfeitos, além de

fiadas niveladas. No fechamento dos vãos de estrutura, a alvenaria deverá ser executada

à altura que permita o seu posterior encunhamento com tijolos maciços dispostos

obliquamente. O serviço de encunhamento deverá ser executado após 5 dias da

conclusão das alvenarias.

O encontro das alvenarias com as superfícies verticais da estrutura de concreto

será executado com argamassa de cimento e areia 1:3, tanto na ârea de contato entre a

alvenaria e o concreto, quanto no assentamento dos elementos (tijolos) junto a estrutura,

no respaldo de alvenaria não encunhados será executado cinta de concreto armado.

As superfícies de concreto que ficarem em contato com as alvenarias serão

previamente chapiscadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 , tomando-se o

cuidado, quando for o caso de elemento estrutural de concreto aparente, näo deixar o

chapisco invadir a ârea que for exposta.

6. ESQUADRIAS

Todos os trabalhos em serralheria, nos caixilhos, serão executados com precisão

de cortes e ajustes e de acordo com os respectivos detalhes e indicações nos desenhos

do projeto e as especificações próprias, além das presentes normas no que couber.

Todo o material a ser empregado deverá ser de boa qualidade e sem defeito de

fabricação ou falhas de laminação.

Os quadros fixos ou móveis serão perfeitamente esquadriados ou laminados, de

modo a desaparecerem as rebarbas e saliências da solda.

Os perfis que compõem os caixilhos não deverão ser emendados para se obter o

comprimento necessário.
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A fixação dos caixilhos será feita com grapas de ferro em cauda de andorinha.

As esquadrias de ferro, antes de serem colocadas, levarão tratamento com pintura

anti-ferruginosa tipo zarcäo, e já ser entregue com dobradiças e fechaduras tipo trincos

de banheiros.

7. COBERTURA

7.1 Telhado

As telhas cerâmicas coloniais, bem como as peças para cumeeira, deverão ser

aplicadas conforme orientações do fabricante. Não poderão haver peças trincadas,

quebradas ou com quaisquer tipos de defeitos. Sua fixação deverá ser procedida com

materiais próprios para esta finalidade. Todo o processo de aceitaçåo e execução será

regido pela NBR 7196:1983.

8. REVESTIMENTOS

Todos os materiais componentes dos revestimentos, como cimento, areia, cal,

água e outros, deverão ser da melhor procedência, para garantir a boa qualidade dos

serviços.

Antes de iniciar os trabalhos de revestimento, deverá a CONTRATADA, adotar

providências para que todas as superfícies a revestir estejam firmes, retilíneas, niveladas

e aprumadas. Qualquer correção nesse sentido será feita antes da aplicaçäo do

revestimento.

A superfície a revestir deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos ou resíduos

orgânicos. As eflorescências visíveis decorrentes de sais solúveis em água (sulfato,

cloretos, nitratos, etc.) impedem a aderência firme entre as camadas dos revestimentos.

Por isso deverão ser eliminadas as eflorescências através de escovamento a seco, antes

do início da aplicação do revestimento.

Todas as instalações hidráulicas e elétricas seräo executadas antes do chapisco,

evitando-se dessa forma, retoques no revestimento.

As superfícies impróprias para base de revestimento (por exemplo, partes em

madeira ou em ferro) deverão ser cobertas com um suporte de revestimento (tela de

arame, etc.).

Qualquer camada de revestimento só poderá ser aplicada quando a anterior

estiver suficientemente firme.



A aplicação de cada nova camada de revestimento exigirá a umidificação da

anterior.

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e

mão-de-obra necessários para a perfeita execuçäo dos serviços acima discriminados.

8.1 ChaPisco

Toda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente

limpa e umedecida. O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia

peneirada, com traço de 1:3 e ter espessura máxima de Smm.

Serão chapiscadas também todas as superfícies lisas de concreto, como teto,

montantes, vergas e outros elementos da estrutura que ficarão em contato com a

alvenaria, inclusive fundo de vigas.

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e

mão-de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados.

8.2 Reboco

O reboco será executado com argamassa pré{abricada e ter espessura máxima

de 5mm.

A execução do reboco será iniciada após 48 horas do lançamento do emboço,

com a superfície limpa e molhada com broxa. Antes de ser iniciado o reboco, dever-se-á

verificar se os marcos, batentes e peitoris já se encontram perfeitamente colocados.

Os rebocos regularizados e desempenados, à régua e desempenadeira, deverão

apresentar aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente planos, não sendo tolerada

qualquer ondulação ou desigualdade na superfície. O acabamento final deverá ser

executado com desempenadeira revestida com feltro, camurça ou borracha macia.

Quando houver possibilidade de chuvas, a aplicação do reboco externo näo será

iniciada ou, caso já o tenha sido, será interrompida. Na eventualidade da ocorrência de

temperaturas elevadas, os rebocos externos executados em uma jornada de trabalho

terão as suas superfícies molhadas ao término dos trabalhos.

Seräo de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e

mão-de-obra necessários para a perfeita execuçäo dos serviços acima discriminados.



9. PISOS

9.1 Piso lndustrial

Execução de revestimento de piso industrial monolítico, acabamento

desempenado, utilizando argamassa de alta resistência mecânica, espessura de 12 mm

na cor cinza conforme indicado no projeto.

A base deverá estar nivelada, desempenada, curada e endurecida' A argamassa

de alta resistência, poderá ser misturado a seco com o cimento um pigmento, de cor

especificada, cuja porcentagem não deve exceder, entretando, 57o do peso do cimento'

o polimento só poderá ser executado após a cura do piso, no mínimo de B dia, com

auxílio de uma politriz, conforme orientações do fabricante e especificações de

acabamento. Deverá ser usada mão-de-obra especializada.

Sobre a superfície da base serão marcadas, através de linha (fios nylon), as

posições das juntas formando painéis com dimensões indicadas no projeto. Será prevista

também uma junta de contorno. Ao longo das linhas serão colocadas as juntas plásticas

ou metálicas, perfeitamente nivelada, aprumadas e esquadrejadas, sobre argamassa de

cimento e areia, no traço 1:3, ainda fresca, devendo curar o conjunto durante 48 horas'

Aplica-se a argamassa de alta resistência, compactando-a e desempenando'

1 0. INSTALAçOES HIDROSSANITÁRIAS

As instalações hidrossanitárias de água fria e de esgotos sanitários deverão ser

executadas conforme especificações técnicas gerais e as exigências prescritas pelas

normas da ABNT aplicáveis ao assunto, assim como a legislação que regula o assunto'

Deverão ser empregados, na execução dessas instalações, tubos de PVC rígido

soldável e respectivas conexões e acessórios, que atendam integralmente as exigências

e especificaçÕes prescritas pelas normas da ABNT próprias para cada tipo de material'

em função do uso específico que deveráo ser instalados atendendo também as

disposições relativas fixadas nas normas da ABNT'

O abastecimento de água se fará através de ligaçäo da correspondente inslalaçäo

predial com a rede de distribuição de água potável da Concessionária local conforme

especificado em Projeto.

O esgotamento sanitário será realizado através de coletor predial de materiais e

diâmetro adequado de forma a proporcionar o rápido escoamento dos efluentes conforme



espec¡ficado em projeto, que conduzirá os esgotos sanitários até um sistema de fossa-

sumidouro instalada.

Seus respectivos pertences e acessórios deverão ser de fabricação qualificada

devendo atender as prescrições dispostas nas normas da ABNT pertinentes. Serão

devidamente instaladas nos locais e posiçoes indicadas em projeto e ligadas as

instalações hidráulicas de água fria e de esgotos sanitários através de conexões e

acessórios apropriados.

A instalação de água fria deverá ser executada conforme projeto arquitetônico.

Estão inclusos neste item, todos os rasgos em alvenarias, elementos estruturais, pisos,

etc., e seus respectivos enchimentos.

Todos os registros e seus acabamentos deverão ser cromados e embutidos na

parede e de primeira linha.

A rede de esgoto deverá ser em tubulação em PVC de primeira linha. Está incluso

neste item, todos os rasgos em alvenarias, elementos estruturais, pisos, etc., e seus

respectivos ench i mentos.

As conexões da rede de esgoto deverão ser em PVC de primeira linha. As novas

tubulações deverão ser ligadas à rede existente.

As caixas sifonadas deverão ser de primeira linha com grelha metálica.

O sifão deverá ser não-removível; possuir tampa 100o/o hermética (com vedação

de borracha e fixação com parafusos) garantindo que não acontecerá passagem de mau

cheiro ao ambiente.

1 1 . TNSTALAçOES ELÉTRICAS

11.1 Cabos

Serão utilizados cabos de isolação 1 KV, em bitola apropriada.

Os circuitos terminais serão executados com cabos nas cores:

n FASES - vermelho, preto e branco

E NEUTRO - azul

! TERRA - verde

n RETORNO - vermelho



11.2 Disjuntores

Geral Tipo NO FUSE - com compensação térmica, carga de ruptura de acordo

com o alimentador -(mínimo 15 KA)

Parciais- com compensação térmica, capacidade de ruptura mínima de 10 KA'

11.3 Luminárias

As luminárias fluorescentes serão fabricadas em aço fosfatizado, pintados por

processo eletrostático, dotadas de conjunto ótico em alumínio de alta refletância e aletas

antiofuscantes, equipadas com reator do tipo eletrônico, partida rápido e alto fator de

potência.

As luminárias serão embutidas no forro PVC e também de sobrepor' quando não

puderem ser embutidas.

12. PINTURA

A CONTRATADA deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superfície tornando-a

limpa, seca, lisa, isenta de graxas, óleos, poeiras, ceras, resinas, sais solúveis e

ferrugem, corrigindo-se a porosidade, quando exagerada'

As superfícies de acabamento (paredes, tetos e forros) receberäo acabamento em

massa base látex pVA ou acrílica (conforme especificação do projeto arquitetônico), que

deveräo ser lixadas, além de verificado o perfeito nivelamento das superfícies antes da

aplicação da tinta.

Antes da realizaçäo da pintura ou aplicação da textura é obrigatÓria a realização

de um teste de coloraçäo, utilizando a base com a cor selecionada pela FISCALIZAÇÃO

Deverá ser preparada uma amostra de cores com aS dimensöes mínimas de 0,50x1,00m

no próprio local a que se destina, para aprovação da FISCALIZAÇÃO.

Deverão ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo permitidas

composições, salvo se especificadas pelo projeto ou FISCALIZAÇÃO' As tintas aplicadas

serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção recomendada'

As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis'

Para a execução de qualquer tipo de pintura as superficies a serem pintadas

serão cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, de mOdo a remover sujeiras'

poeiras e outras substâncias estranhas, Serão protegidas quando perfeitamente secas e



lixadas, cada demäo de tinta somente será aplicada quando a precedente estiver

perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos

sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado entre demãos de tinta e de massa plástica'

observando um intervalo mínimo de 48 horas após cada demão de massa' deverão ser

adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta em superfícies não

destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras'

As superfícies e peças deverão ser protegidas e isoladas com tiras de papel, pano

ou outros materiais e os salpicos deverão ser removidos, enquanto a tinta estiver fresca'

empregando-se um removedor adequado, sempre que necessário'

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e

mão-de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados'

12.'l Textura acrílica

ACONTRATADAdeveTáfornecereaplicarpinturacomtexturaderoloacrílica

sobre superfície de concreto, com uma demão, na saliência das esquadrias' conforme

projeto.

A superfície deverá ser raspada ou escovada com uma escova de aço para

retirada de excesso de argamassa, sujeiras ou outros materiais estranhos, apÓs será

corrigido pequenas imperfeições com enchimento. Em seguida, serão removidas todas as

manchas de óleo, graxa e outras da superfície, eliminando-se qualquer tipo de

contaminação que possa prejudicar a pintura posterior' A superfície será preparada com

uma demão de tinta seladora, quando indicada no projeto, que facilitará a aderência das

camadas de tintas Posteriores.

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais' equipamentos e

mão-de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados'

12.2 Látex acrílico

A CONTRATADA deverá fornecer e aplicar pintura em látex acrílico sobre

superfície de reboco, com no mínimo duas demãos, conforme indicaçäo no projeto'

Em todas as superfícies rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou

outras imperfeições visíveis, aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso' e

lixando-se levemente as áreas que não se encontrem bem niveladas e aprumadas' As



superfícies deverão estar perfeitamente secas, sem gordura' lixadas e seladas para

receber o acabamento.

serão de responsabilidade da OONTRATADA todos os materiais' equipamentos e

mäo-de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados'

13. SERVIços DIVERSOS

13.1 Letreiro

o letreiro será confeccionado em chapa de aço galvanizado n'26 com 50 cm de

desenvolvimento, será aplicado um fundo anticorrosivo (zarcão) e pintado com esmalte

sintético

14. SERVIços FINAIS

14.1 LimPeza final

Deverá ser removido todo o entulho do terreno

Todasassuperfíciesaparentesserãolimpasecuidadosamentelavadas.

Alimpezadepisos,vidros,metais,fechaduraseetc'deveräoserfeitascom

produtos próprios para não comprometimento dos materiais'

Retirada de argamassa endurecida e respingo de tintas' com o máximo cuidado

para não danificar os materiais, especialmente vidros e ferragem das esquadrias'

fìç¡l;¡i fl¡':lttt¡L,

"t';',:t,:ri'^l' !'
F. Júnior
1.;ìrlt!
ir3? ¡08-1
5û33
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ConselhoRegionaldeEngenhariaeAgronomiadoCeará

BâiTTO: CENTRO

UF: cE

ART OBRA /
No cE2021081

INICIAL

RNP: 06'17377081

Registro: 334326CE

CPF/CNPJ: 07'589'369/0001 -20

No: 2650

CEP: 62850000

No:185

1. ResPonsável Técnlco

CARLOS MAGNO LIMA FONSECA JUNIOR

Título Profissional:
ENGENHEIRO CIVIL

-2. 

Dados do Contrato

Contratante: MUNICIPIO DE CASCAVEL

AVENIDA CHANCELER EDSON OUEIROZ

ComPlemento:

Cidade: CASCAVEL

Contrato: NäoesPecificado

Valor: R$ 655'398,48

Açäo lnstitucional: NENHUMA

- 

g.Dados da Obra/Serviço

AVEN¡DA RAIMUNDO SAMPAIO

ComPlemento:

Cidade: CASCAVEL

Data de lnício: 0110712021

Finalidade: Escolar

Proprietário: MUNlclPlo DE cAScAvEL

4. Atividade Tócnica

Celebrado em: 29/06/2021

Tipo de contraiante: Pessoî Juridica de Direito Público

NÄO OPTANTE

Bairro: PlToMBElFlAs

UF: CE CEP: 62850000

previsão de término: 2gtÍ7t2'22 Coordenadas Geográficas: 4'448169' '38'336018

código: Não Especificado 
cpF/cNpJ: 02.589.369/0001'20

Quantidade

949,78

949,78

949,78

949,78

949,78

949,78

94S,78

949,78

949,78

949,78

949,78

949,78

Ouantidade

949,78

949'78

949,78

949,78

949'78

A autenticidade desta ARr pode ser verirìcada em: httpsr/cre"-:::li:::iålÏï:)îîi;11î ÎJlilî ållÎi
lmpresso em: 02i07/2021 às

ô¡ã)crêâce.orq.br I f]REA-CE

Unidade

1 5 - Elaboração

B0 - Proieto > coNSTRUçÃo clvll > EDlFlcAçÕES > DE EDlFlcAçAO > #1 111- DE

ALVENARIA

lkJlSîLï,ì'S3ÌlJËi?i? ""¿"Å'";^'-:l::::: 
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tþ:ffi 
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# åt'tr:i.îs:ffii;isnn# 
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^ 
:::::-", "Ï:' 

*''
80 - Proieto t U"*U-U*O't U"*U'U*OS DE MADEIRA > #2'31 - DE ESTRUTURA DE

MADEIRA 
^^r,ôr.r r.Ã.ì ctvtL , EDIFICAçóES > DE EDIFICAçÃO >

35 - Elaboração de orçamento > coNSTRUÇAo clvll

#1'1 1 1 - DE AL'ENARIA 
^^rrô'Dr r'Ãô nl\/ll > lNsrALAçÓES HlDRossANlrARlAs >

3 s - Er abo ração de "leïilåî iLcDoJål B H Ë"u3 lYli
#1.4.4'DE LIGAçÃo lNDlVluuAL ue nc", 

,:;';;" , TNSTALAçÖES HIDROSSANITARIAS 
>

3b-Eraboraçäode-"t:?ff låîiiDoJålã:0"1"'3å"å""
#1.4.5 - DE LIGAçAO lNDlvllruAl "' ::::-"^-;;-rrr^.r > rNSrRLnçÖES ELÉTR|CAS > DE

;;lJ^ltgf g?'åï,8'f 3t"J'å^;^iåJS^i:"-ì'iåi,ìî'*''i^riìor'¡Enctnrs
3 s - Er aboração' " -t"+"üü Silit-:St*iliJi5å' "' 

*' 
" 
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^' 

ARGAMASSA

ARMADA>#2'1'1 - DEESIKUIUK^uEvvrìv¡Èi-:-;-"-"Þ^q ntr MADEIRA > #2-3.1 -DE
35 - Elaboração o" o'oJ*"nio > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS oE MADEIRA > ì

ESTNUTUM OE MADEIRA

'19 - Fiscal¡zação

60 - Fiscalização de obra > coNSTRUçÃo ctvtL > EDlFlcAçÕES > DE EDlFlcAçÃo > #1'1'1'1 -

ffT:iläl de obra >-c-oNSrR*çiP^1lY't > lNsrALAçÓES HrDRossANrrARrAS > #1 4'4 -

öî jrõÃöEo ruolvlDuAL DE REDE DE AGUA

60 - F¡scal¡zação ou oo'" ' "o**tRuçÃ-o-gylÏ' 
INSTALAçoES HlDRossANlrARlAs > #1 4'5 -

r::lt,..' äq',::,Ëjfi ätlTiäxru:n5k'"rÄ!"^:l:ETNSTALAçÕES
ELÉTRICAS EM BAIXATENSAu 2 #r r''"' ' ' ,--^. -, 'õ^ô ñÉ .ô*rìRFfo E ARGAMASSA

60 - Fiscarização .:-"?'S;'*'-'r'å'J:äî¿-??ËXåiliåå "' coNcREro E /

ARMADA > #2.1.1 - DE
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m2

m2

m2

m2

Unidade

m2

mz

m2

m2

m2



w Anotação de Responsabilidade récnica--iRr CREA-CE^"tàiñ-s.¿go , tie t de dezembro de L977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

- Fiscalizaçáo de obra > coNSTRUçÃo clvlL > EDlFlcAçÕES > DE EDlFlcAÇÃo > #1'1'1 2 -

mprindo as regras de acess¡bilidade previstas nas normas técnicas da

ART OBRA / SE

No cE2021

INICIAL

949,78 m2

A REFORMA DA ESCOLA EEF PROFESSOR MAURICIO

ABNT, na legislação especlfìca e no decreto n'

L.

-.- 6, Declarações

- Declaro que estou cu

529612004.

- 

7 , Entidado de Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

- 

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

I o.t.,^,r\ sr de

Local

- 

9. lnformações

'A ART é válida

-- 10. Valor

60
DE MADEIRA

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

- 

5. Observações

ELABORAçÃO DE PROJ ETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAçÃO DE OBRA REFERENTE

DE BRITO NO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CE

CARLOS

de ¿oz\

somenle quando quitada, mediante apresentação do comprovante do

ù¡data

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em 0110712021 Valor pago: R$ 233'94 Nosso 821 4766828

FONSECA JUNIOR

A autent¡c¡dade desta ART pode ser verificada em: httpsJ/crea-ce s¡tâc com br/publico/' com a chave: 261c4

lmpresso em: 02/07/2021 às 1 O:1 1:57 por: 
' ip: 189 127 33 142

















Prefeitura Municipal de Cascavel
Cascavel'- Ceará

SECRETARIA DE OBRAS

RELATÓRIO FOTOGNNTICO

OBRA: REFORMA E MANUTENÇAO DA E.E.F PROFESSOR MAURICIO ETAPA: LEVANTAMENTO.

DE BRITO.

LOCAL: PITOMBEIRAS, CASCAVEL-CE PERiODO: JUNH0/2021

FOTO O1 -FACHADA PRINCIPAL

FOTO 03- FACHADA PRINCIPAL

FOTO O2.FACHADA PRINCIPAL

FOTO 04- HALL PRINCIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650-Centro,CEP: 62.850-000 - Cascavel-cE, c.N.P,J. 07.589
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SECRETARIA DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

CEP: 62.850-000 - Cascavel-CE, C.N P J 07

FOTo 05- D SITO
FOTO 06- Dl

FOTO 07- Dl
FOTO OB- D

Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650-Centro,
E D

.589



Prefeitura MuniciPal de Cascavel- ---- - 
Cascavel'-Ceará

SECRETARIA DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL /

FOTO 09. TELHADO SECRET ARIA
FOTO 1O- SECRET IA

FOTO 11- SEC FOTO 
,12- SALA 7

Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650-Centro,cEP: 62.850-000 - cascavel-cE, c.N.P J 07.589



Prefeitura Municipal de Cascavel
Cascavel'- Ceará

SECRETARIA DE OBRAS

FOTO 13- SALA 07

FOTO 
,15- 

SALA 07

FOTO 14. SALA 07

FOTO 16- SALA 07

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Av, Chanceler Edson Queiroz, 2650-Centro,CEP: 62.850-000 - Cascavel-CE, C.N.P.J. 07.589

(
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SECRETARIA DE OBRAS

PREFE TURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

- Cascavel-CE, C.N.P.J. 07 5

FOTO 17- Cl
FOTO 18. CIRCU

FOTO 19- SALA 06
FOTO 20- SALA 06

Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650-Centro,CEP: 62'850-000
/or\ct1l ,1ÃÃl P



Prefeitura MuniciPal de Cascavel
Cascavel" Ceará

SECRETARIA DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

2650-Centro,CEP: ô2.850-000 - Cascavel-CE, C'N.P.J. 07'5Bg

/
\J
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FOTO 21- SALA 06 toro 22- SALA 06

FOTO 23- SALA 05 FOTO 24- SALA 05

Av. Chanceler Edson Queiroz,



I

Prefeltura Municipal de Cascavel
Cascavel'- Ceará

SECRETARIA DE OBRAS

FOTO 25- SALA 05

{

FOTO 27- DEPÓSITO/ESTRUTURA CAIXA D'ÄGUA

FOTO 26- SALA 05

FOTO 28- SALA DE INFORMATICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650-Centro,CEP: 62.850-000 - Cascavel-CE, C.N.P.J. 07'5Bg

(



ITO/ESTRUTURA CAIXA D'FOTO 29- D

Prefeitura MuniciPal de Cascavel
Cascavel'- Ceará

SECRETARIA DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

FOTO 30 - RAMPA DE ACESSILI DADE

O INFERIORFOTO 31- RESERVA
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BLOCO 2FOTO 32 _ CIRCU

Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650-Centro, CEP: 62.850-000 - Cascavel-CE, C.N.P.J. 07.589
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FOTO 33 - SALA 04

Prefeltura MuniciPal de Cascavel
Cascavel'- Ceará

SECRETARIA DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
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FOTO 34 _ SALA 04

FOTO 35. SALA FOTO 36 _ SALA

(

Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650-Centro,cEP: 62.850-000 - cascavel-cE, c.N.P'J 07.589



Prefeitura MuniciPal de Cascavel
Cascavel'- Ceará

SECRETARIA DE OBRAS

FOTO 33 - SALA 03 FOTO 34 _ SALA 03

FOTO 35 - SALA 03
FOTO 36 - SALA 03

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Av, Chanceler Edson Queiroz, 2650-Ceniro,CEP: 62.850-000 - Cascavel-CE, c.N.P.J. 07.589.369/000



BLOCO 02FOTO 37 _ CIRCU
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SECRETARIA DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

EP: 62.850-000 - Cascavel-CE, C.N.P.J. 07

FOTO 38 - CIRCU ACESSO A CANTINA

FOTO 39 - CANTINA

FOTO 40 _ PIAS COM COLU NAS WC'S

Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650-Centro,C 589.369/000



Prefeitura Municipal de Cascavel
Cascavel'- Ceará

SECRETARIA DE OBRAS

1
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FOTO 41 - WC'S

FOTO 43 * WC'S FEM

FOTO 42_ WC'S MASCULINOS

FOTO 44 - WC'S FEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Av, Chanceler Edson Queiroz, 2650-Centro,CEP: 62.850-000 - Cascavel-CE, C.N.P.J. 07



Prefeitura MuniciPal de Cascavel
Cascavel'- Ceará

SECRETARIA DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

FOTO 45 - CANTINA FOTO 46 - CANTINA

FOTO 47 _ CANTINA FOTO 46 - DEP TO CANTINA

Av. Chanceler Edson Queiroz,2650-Centro,CEP:62.850-000-Cascavel-C, ?T;?^1 
07.589.369/0001-20C G F n^ o"^ ^F^ ^



Prefeitura Municipal de Cascavel
Cascavel'- Ceará

SECRETARIA DE OBRAS

FOTO 47 _ AEE

FOTO 47 - WC AEE

FOTO 48 - AEE

rOTO 48 - DEPÖSITOS AO LADO DO AEE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650-Centro,CEP: 62.850-000 - Cascavel-CE, C.N.P.J. 07.589



Prefeitura Municipal de Cascavel
Cascavel'- Ceará

SECRETARIA DE OBRAS

FOTO 49 - CIRCULAÇAO

FOTO 51 - SALA 01

FOTO 50 - CTRCULAÇÃO

FOTO 52 _ SALA 0,1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650-Centro,CEP: 62,850-000 - Cascavel-CE, C.N.P,J. 07.589.369/0



Prefeitura Municioal de Cascavel
Cascavel'- Ceará

SECRETARIA DE OBRAS

FOTO 53 - SALA 01

FOTO 55 - SALA 02

FOTO 54 _ SALA 02

FOTO 56 - SALA 01

I
VPREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650-Centro,CEP: 62.850-000 - Cascavel-CE, c.N.P.J. 07,589.369/000
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SECRETARIA DE OBRAS

0B de junho de 2021, Cascavel-CE

¡l 1:ì. ' .,i* tt;# . 6. Jíriitaf
:ffi,t,;,':¡lu-,

''', ì,,,,. .,;, l.ï.oÛó3

, , ; t¡llrr btrrt.¡r¡r¡'r rlllËll atarr-rrn

r;=!!!!!i: ii#'iËi

? t,.

FOTO 57 _ SALA 01

FOTO 58 _ SALA 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Av.ChancelerEdsonQueiroz,2650_Centro,crp:-oz.góo.óó0_cu,.uu.'-.''?l^'



ES'TADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE CASCAVET

COMISSÃO PERMANEN'IE DE LICI]AÇÃO

ANEXO II

MODELO DE PROPOS1A Dn PREçOS

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de CASCAVEL.

PTOCCSSO: CONCORRENCIA PÚBLICA NS 07.02.07/2021
Data e Hora de Abertura: às _ _- horas
Razão Social:_ CNPJ:

Endereço: _ CEP: _
Fonc:-__ Fax: __.
Banco: _ Agência N.a: ____- Conta Corrente n.q: ._._

T,OTE

oBfETO: CONTRATAçÃO DE EMPRE_SA PARA EXECUçÃO DOS SERVIçOS DE REFORMA DE 05 (CTNCO)
IINIDADES ESCOI,ARES DO MIJNTCíprCl Un CASCAVÉr/CE,'CONFORME PROIETO BÁSrCO/TEdrUO nE
REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAI.

PRAZO DE INÍCIO Dos SERVIÇQS:0S (CINCÓ) DIAS ['JTEIS, a conrar da emissão de ordem de Serviço.
PRAZO DE EXEcIJç;io nos'sÉnvlÇOS:120(CENT0 EVINTH) [)IAS, conrados da assinatura da ordem de
serviço.
VAI,IDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS,

Observações:
o O,licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas

no anexo tr - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital,

. Independente de declaração expressa fìca subentendicla que no valor proposto estão incluídas todas

as des^pesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

' Materiais, equipamentos e mão-de-obra;

. Carga, transporte, Cescarga e. montagem; , ì

Ar'. Chanceler Edson Queiroz, n" 2650 I Rio l.,iovo I Cascavel - Ceará I Cep:62.850-000
,Iione:'¡ 55 (85) 33i4-2840 I Site: www.cascavel,ce.gov.br I E-mail: licitacao@casravel.ce,gov.br J

7.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXX

R$

VALOR GT.OBAI, R,$



ESTADO DO CËARÁ
MUNICÍPIO DE CASCAVEL

coMrssÃo PERN,ÍANENTE DE LTCTTAçÃO
. Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

r Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infraçöes;

: Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros,
gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços;

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do. r.e¡pcr¡sável legal

Av. Chanceier Eclson Q-rreiroz, no 2650 I Rio Novo I Cascavel - Ceará I Cep:62.850-000
Fone: + 55 (85) 3$:14-2840 I Site: www.cascavel.ce,gov.br I E-mail: licitacao@cascavel.ce.gov.br
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ANEXO III
MODET,O DIì PRO CIIRAçÃO/D ECLARAçOIÌS

ITIÌM 01 - MODETO DE PROCTJRAçÃO

PROCTJRAçÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ'e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titulal sócio,

diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação [nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação [nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e

endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgadofa) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, relativo a CONCORRENCIA Ns 07'02.01^/ZOZL,

podenclo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar dulante o procedimento os documentos de

credenciamento, envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços e, assinar toda a

documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante
que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por

força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(dataJ

(representante legaì)

Av Chanceler Edson Queiroz, no 2650 I Rio Novo I Cascavel - Ceará I Cep:62'850-000

Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: www.cascavel,ce.gov,br I E-mail: licitacao@cascavel,ce'gov'br
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EST'ÀDO DLì CI]ARA
MUNICÍPIO L)E CASCAVEI-

coMrssÃo Pì]RM¿\NilNT'I1 DE LrCIl]\ÇÃ O

ANNXO III
MODET,O DE pROCTTRAçÂO/DHCT.ARAçOIÌS

ITEM 02 --MOÐIr.O Drì DF]CIARAÇÃC)

oBfETo: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA EXEçUçAO DOS SERVIçOS DA REF'ORMA DE 05 (cINCO)
TJNIDADES ESCOI,ARES DO MtJNTCÍplO OE CASCAVTÌI.1CH, CONFORMIì FROIIìTO BÁSICO/TF]IiMO DE
RF]IìERÊNCIA F:M ANF]XO DO [iDITAI,.

CI
r)

lj l

inscrito no CNPf ro...,..,............, por intermédio de seu
Srfa)......,....... portador[a) da Carteira de Identidade ns..,,,,.,....

representante legal o[a)
e do CPF na ..............

DECLARA, para fins do dispostr: na CONCORRÊNCIA,N9" O7:AZ.OL/2021 que

a) sob as penas da lei, para toclos os fins dc direilo a que se possa prestar; especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto ao Munic;íp¡o fia,r'1;651,AVEi:; b'stado,doi Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei na 9.854, de27/10/1999, publir.:ada no DOU de28l1,A/1999,e ao incisoXXXIII, do arrigo
7e, da Constltuição'1.-ederal. nãc, empr"ega meáoi,es cle 1B ftìozoito),anos em tiabalho irotunto, perigoso ou
insalubre, nem einprega mènofes de:16 [rlezesseisJ anos e.rn trabalho algúrn, salvo na condição cle aprãndiz, a
partir de 14 (quatorze) anos. ' 

'

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa presta6 especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto ao Município de CA.SCAVBI,, Estado do Ceará, que concorcla integralmente com
os tcrmos dcste edital o seus aÍÌexos;

c) que inexiste Qualquer' fato sùperveniente' impeilitivo de nossa habilitação para participar no presente
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de cleclarar ocorrências posteriores,
nos; termos do:art.3Z,gZt,da Lei n.q 8.666/93, ' ::

Pelo que; por ser a expressiro da ver,dade, firr¡a a pr.esr:nte, soh as penas da Lei

[representante legalJ

Av. Chanceler Eclson Queiroz, n" 2650 I ltio Novo I Cascavel .- Ccará I Cep: 62.830-000
Fone: + 55 (85) 3334-284û I Site: lv'r.'w.cascovel,ce.gov.br I E-mail: licitacao@cascavel.ce.gov.br
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ANFXO III
MODET,O DE PROCTJRAçriO/DECT,ARAçOES

rTEM 03 - MODET.O Dn DECLARAçÃO

oBfETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECIJçÂO DOS SERVrçOS DE REFORMA DE 05 (CTNCO)
UNIDADES ESCOTARES DO MTINICÍPIO DE CASCAVEL./CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE
REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAT

nHcr,ARAçAO

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPI na---__----,por intermédio de seu representante legal, o[a)

e CPF ne

DECLARA, sob as sanções administ-ativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa:,
ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos

previstos no $4 do artigo 3e da Lei Complemen Ter nÐ'123 /06.

-CE, de de 2021

(Re¡nesentante Legal)

Av, Chanceler Edson Queiroz, no 2650 I Rio Novo I Cascavel - Ceará I Cep:62.850-000
Fone: + 55 (85) 3334"2840 I Site: r¡'ll'w.cascavel.ce.grrv.br I E-mail: licitacao@cascavel.ce.gov.br (



CONTRATO QTJE ENTRH SI CEI,EBRAM A PREF'EITTJRA

I4T'NICIPAL DIì CASCAVET, F] A EMPRESA

. 
.-.---- PARA OS IIINS NEI,H INDICADOS.

A PREFEITURA MUNICÍPIPAI DE CASCAVEL, llstado clo Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNP| sob o N,q 07,589.369 /O}}L-ZO,situada a Av. Chanceler Edson Queiroz, n" 2650 | Rio Novo 
I

Cascavel - Ceará | Cep: 62.850-000 através da SECRETARIA DH FIDIJCAçriO, CIIITIIRA, DESPORTO E

JLJVENTTIDE, nesre aro iepresenrado pelo Exmo. sllÍIRHTÁRio MUNICIPAL, Sr. CLFIITON PIiREIRA DA SIM,
inscrito no CPF N" 859.413.443-68, apenas denr:minada de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa

_, estabelecida na ----__--, inscrita no CNPI sob o n.e 

-_-_neste 
ato representada

por __,portador do CPF rQ --*__._, apenas denominado de CONTRATADA, resolvem firlnar o presente

bontrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida da CONCORRFINCIA Ns 07.02'01 /202L, tudo de

tË

E
o
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ES1ADO DO CEARA.
MUNICIPIO DE CA9CAVEL

coMrssÃo PEI{MAI\EN'[F, DE LICI'[AçÃO

ANFìXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NS

acordó'com as normas gerais da Lei 8.666193 e atualizada pelas Leis na B.BB3/94 e9.648/98
:-"'. 'lj :

CI,ÁTJSIJI,A PRIMF]IRA - DO FTJNÐAMHNTO

1,1, O presente CONTRATO tem como fundamento a L,ei na 8,666193 e suâs alterações e a CONCORRIìNCIA

N9 07..02.01 /2027, ObJCtO: CONTRI\TAçAO DE F]MPR.F]SA PARA IìXHCTJçÃO DOS SF:RVIçOS DIì REI''ORMA

DFI 0S (CINCO) TJNIDADES .FlsCOr,ARFls DO MIJNICÍPIO DFI CASCAVF:L/CE, coNIroRMFì PROJFìTO

BÁSICS/TIìRMO DFI RI]F'Þ:RÊNCIA F:M ANIiXo Do EDITAL e seus Anexos, devidamente homologada pelo

Secretário de SECRETARIA DH EDUCAÇAO, CUUfURA, DESPORTO E JUVIìNTUDE, a proposta da

CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato independentemente de transcrição.

cr,ÁrJsrjr,A SFTGUNDA - DO OBIITO
2.1,- O objeto da presente avença é a CONTRATAçAO DIÌ FIMPRIÌSA PARA FIXECUçÃO DOS SERVIçOS DÞl

RF]IìORMA DF] 05 (CINCO) TINIDADF]S HSCOI,AR,HS DO MIJNICÍPIO'I¡Ii CASCAVI][,/CH, CONF'ORMH

PROJETO BÁSICO/TF:RMO Dtì RHF*:RÊNCIA F:M ANEXO DO EDITAL, im exccução inclircta, sob regime de

empreitada por preço global, na conformidacle do Projeto Bâsico/Terrno de Referência e Projeto Básico de

Iingenharia, das plantas e do drçAmentô adjudicadr, partes integrantes deste instrumento independente de

transcrição.

CI,ÁTJSTJI,A TÉ:RCIìTRA - DO VAI,OR CONTRATI.JAI,, DO PAGAMIìNTO T.: DO RIìAITJSTAMIìNTO

3.1-Ovalorglobalda presehte avençaédcR$ -*t - j
3.2 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de mediçãO,

deverá ser apresentada à Secretaria, a cada quinze Jias, para fins de confei'ência e atestação e posterior envio
a Secretaria que providenciará o pagâmento.
3.3 - O pagamento será ef'otuado em até cinco dias após a conferência atetstação da me dição e fatura.

Av. Chanceler Edson Queiroz,n" 2650 I lìio Novo I Cascavel * Ceará i Cep:62.850-000

Fone: + 55 (85) 3334-2S40 I Site: www.casovei.ce.goÝ.br I Ë-mail: licitacao@)cascavel.ce.gov,br
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coMrssÃo PERMAN[,N]'E DE r-rCrTAçÃO

3.4 - Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza, conforme
alíquota prevista no código Tributário Municipal, e reticlo o INSS na alíquota de 1"1,0/o (onze por centoJ sobre cr

valor da mão de obra acima explicitada,
3.5 - A CONTRATADA deverá apreserrtar os comprûvantes de recolhimento do PIS, C0FINS, IRPJ e CSLL, no
prazo de atê 20 [vinteJ dias após a data fixada para seu recolhimento.
3.6 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parciaìmente.
3.7 - Ocorrendo ero na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será
cientificada, a fim cle que tome providências,
3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagarnento da CONTRATADA nos sôguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a qub estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assurnir obrigações.ern geral para com terceiros, que possam de qualquer forma
prejudicar a CO NTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços
3.9 - 0'valor'do contrâto não será reajustado antes de decorido 01 (umJ ãnorda sua assinatura, circunstância
na qual as faturas serão reaiustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC -

Coluna 35J divulgado pela F'urrdação Getúlio Vargas - FGV. :

3.10- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante,
estão incluídas todas as despcsas necessárias à execução dos serviços, inclusive'as relacionadas com
materiais, equipamentos e mão de obra,'
3,11 - Poderá ser restabelecida a relação que'as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da' Administração para a justa remuneração do flornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do co,htrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou prrevisírreis, porém cle consequências incãlculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do aju.staclo, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária c extracontratual, nos termos do Art.. 65, lnciso Il, alínea "d" da lrei 8.666/93,
devendo ser tormalizado atravé5 de ato administrativo.'

cLÁrJSUr,A eIJARTA - Do pRaz.:o D'E Hxnctr,çÃo E DA vIcÊNcrA ; , .

4.1'O prazo para a completa execução das obrascontratadas e/ou dos'serviços contratados ó de 120
(CFINTO Fl VIN'fFl) DIAS, contaclos da emissão da prime ira orclem de.serviço, podêndo scr prorrogado, na
f,orma da t,ei Federal ne 8.666193. alterada e consolidada,
4.2- O'início dos trabaìhos ocorrerá dentro cle 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da primeira Ordem
de Serviço.

Av. Chanceler Edson Queiroz,n" 2650 I Rio Novo I Cascavel - Ceará | Cep:62.850-000
Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: wwr,v.cascavel,ce.gov.br I Email: licitacaorí,-,cascavel.ce,gov.br
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4,3- 0 presente lnstrumento produzirá seus jurídicrn e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e

vigerá pelo prazo de até 12 MHSFIS, podendo ser prcrrogado, na forma da l,ei lrederal ne- 8.666193, alterada e

consolidada,
4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acrmpanhar de um relatório circunstanciado, o qual será
analisado e julgado pela contratante,

cr,ÁrJsrJLA eurNTA - Dos RHCURSOS oRçAMFTNTÁRros
5.1-- As despesas decorrentes da presente contrataçåo serão pagas com recursos orçamentários oriundos da

PRIìF'IITIJRA MIJNICIPAL DF] CAS(:AVIìI,-RIìCIJRSOS ORDINÁRIOS/IrNDFI, através da SFICRFITARIA DIì

IìDIJCAçliO, CtJIjTtJRA, DISPORTO Iì JTJVENTIJD[, nas seguintes Dotações Orçamentárias respectivamente:
0802. 12.361.0009.1.008(Const. Ampl. E Reforma de Unidades de Ensino Fundamental) - F'ONTFI DE

RECURSO: 1113000000 (Transferência do FUNDE3 30o/o);1111000000 [Receita de Imposto Trans.-Ed) e

1124000000 (Outras Transferências do FNDE). Elerento de Despesas 4.4.90.5L.00(0bras e InstalaçõesJ.

cr,ÁrJSrJr,A sFrxrA - DAs coNDrçoFls ctiRAIS DA pRFlsTAçÃo Dos srìRvrços
6.1- Os serviços serão executados mediante OIìDEM lE SIIRVIÇOS emitida pela SECRIìTARIA CONTRATANTE;
6.2- A CONTRATAI)A estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a

seguir estabelecidas:
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação
nominal dos profissionais, contendo identidade e atr:buição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas assumindo total responsabilidade por quaisquer danos
ou f,alta que venham a cometer no desempenho de zuas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles
cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimen-os fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom
andamento e a boa prestação dos serviços.
dJ Facilitar a ação da FISCALIZAÇAO na inspeção drs serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a PMC, mesmo no caso'de ausência ou omissão da tìISCALIZAÇ4\O, indenizando-a
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos acs seus iirteresses, que possam interferir na execução do
Contrato, quer sejam eles praticados por empregadcrl prepostos ou manclatários seus. A responsabilidade se
estendcrá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades compctentes e das disposições legais
vigentes.
f) Respondeç perante as leis vigentes, pelo sigilo d:s docunrentos rÌlanuseados, sendo que a CONTRATADA
não deverá, mesmo após o término do CONTRA'I'O, sem consentimento prévio por escrito da CON'IRATANTE,
fazer uso de quaisquer documentos ou informações :specificadas no parágrafo anterio4 a não ser para fins de
execução do CONTRA'IO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, IGTS, PlS, COFINS, IRPJ, CSt,L, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho etc., ficando excluída qua.quer solidariedade da PMC por eventuais autuações

Av. Chanceler Eclson Queiroz, no 2650 I Lio Ncvo I Cascavel - Ceará I Cep: 62.850-000
Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: wwwcasca'.el.ce.gov.br I E-maill licitacao@)cascavel.ce.gov.br
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administrativas e/ou judiciais Llma vez que a inarÌimplência da CONTRATADA, com referência às suas
obrigações, não se transfere a PI\ÍC.

h) Disponibilizar, a qualquer Lr)mpo, toda docun¡entação re.ferente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários rclar:ic'nados com o objeto clcr (IONTRATO.

i) Manter durante toda a execução dos serviços, ern compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualifir:ação exigrdas na licitação.
j) Iìespeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação clas Leis do Trabalho e

legislação pertinente;
m) Prestar os serviços de acordo com o projeto básico de cngenharia parte integrante do presente Edital, com
as exigências da fiscalização, atentando sernpre para as normas da Associação Ilrasileira de Normas l'écnicas
(ABNr).
k) Responsabili;rar-se pela conformidade, adequação, clçsempenho e qualidade dos serviços e bens, bem
como de cada material, matéria-prirna ou componente indiviclualrnente considerado, mesmo que não sejam
de sua iabricação, garantindo seu perfeito desernpenlro;

cLÁtJStJt.A SETIMA - Dr\S CCINDrçOES ESPECIAIS D0 CONTRATO :

7i1- A,Cbntratada cleve¡'á utilizbr na exccução dos sei'viços, funcionários centratados ou terceirizados, bem
como equipamentos de sua propricdadc, scnclo vedâda a utilização dc' filncionários (scrvidores ou
terceirizados da PMC), e equipamellTtis de propriedade da IiMC.
7,1.1, * DA FTXHCTJçÂO nOS SËRVIçOS
Os serviços serão executados de acordo com a determinaçãa f orientaçã.o da fìscalização da PMC, seguindo
sempre o Orçamento previamente autcr,izado pela Ccntratante e em estrita obediência ao Caderno de
[ìncargos e as exigências da Ordonr rle Serviço espr:cífica.
7.1,2- QIJANTIDATIH DH SIìRVIçOS
Cada ordeir de .serviços espbcífica explicitará os' surviços a sere ûì cxécutados, especificando-os e

quantificancio-os e m Planilha ()r"çameniária qur: servir'á cie base para âs merdÍções,
7.1.3, MF-DIçÃO H FORMA DH pAcAMliNTO ÐOS SERVIçOS
7.1,3,L - Medição dos Serviços - Os sci"viços serão medidos; a cada 15 (quinze) dias pela fiscalização.
7 .1,.3.1.1- Os preços unitário,i serão os constantL's cla proposta de preços da empresa vencedora cìa licitação.
7.1,.32.-IiormadePagamento r, ' 'ì:' , : ' :'i '

7.1,:1.2.1- A Secrelaria pagará ¿\ r:ontratada,'pelós serviçus cnntrataclos i exccr,rtaclos, os preços integr"antes da
proposta aprovada, rcssal,/atlaa: incidência de rc'ajus;tanlen'tr.). [ìica expressamente estabelecido que no preço
global estão incluídos ïodos òs cusios diretos e indiretos parä a execução dos serviços, de acordo com as
condições previstas neste Editâì e' demais documentos da licitação, constituindo assinl sua única
remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

7.r.4- EXE"CUçAO DE SERVrçOS TMPREVTSTOS
A empresâ obriga-se a executar todos os Servicos necessários ao objeto especificado na Cláusula Segunda.
No'caso de serviço imprevisto, não r:'onstantc de sua planilha orçamentáii;a propo.sta, se procederá para
pagamento da seguinte maneirà:' ' "

a) Sen'iços constanl-É-ìs da Tabela rìe Pt'eços lJnificada - Seinfra e/ou Cornposição Própria,

Al'.Chanc'eleri.dsonQueiroz,no26St) lRioNovo iCasca'¡el-.Ceará lCep:62.850'000
Fone: + 55 (¡ì5) 33.3P-28Ê0 l. Site: rvrvrt'.cascavel.ce.¡¡ov.br i F.-nrail: licitâcão(ri)ca-scavel.ce.gov.br
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Pelos seus respectivos preÇos unitários referidos na Tãbela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado
pelo fator "l('l resultaio da seguinte lìórmula:
VPG

K - ----------
VOB

Onde:
VPG = Valor da Proposta ganhadora
VOB = Valor do Orçamento Básico
O valor do K será partc integrante do Conlrato

7.1.5. DA r.'tSCAr,rZAçltO
A fiscalização será da Secretaria de EDIJCT\ÇÃ), (ltjiilURA, DIjSPORTO E JUVENTTJDE do Município de
CASCAVHt,.

Todos os problemas advitrdos cle cada Ordem d: Sen,iço serão tratados inicialmente com a Fiscalização e
posteriormente, se nãô houver solução compatível, ccnl o [a) Sccretário (a].
7.1,6, A Contratada deverá se limitar a erxecução dos serviços especificados na Ordem Iispecífica de Serviços,
sob pena dc executar e não receber.

ct,ÁusIJLA OITAVA - sIJtscoNTRATAçoF:s Dos srìRVIços
8.1.0s serviÇos objeto desta licitação somente pcderão ser subcontratados parcialmente com autorização da
PMC. :

cr,Átjsur,A N0NA - DAS AI.TFIRAçÕ$S
9.1. À Contratante caLrerá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem
necessários, até o lilnite correspondente a 25% [vintc e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no
caso particular de reforma, até o limite de 50% [cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do
contrato nos termos do art. 65, parâgrafo l-e, da Lei na 8,666193.
9.2. O presente Contrato poderá ser alterado, corrì'as devicias justificativas, mediante termo aditivo ou
subtrativo, nos tcrmos da l,ci l.'cdel'al n.e 8.666193.
9.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limit-es estabeleciclos na lei.

crÁrJSrJLA DrÌcirvrA " DAs sAñçoFls
10.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo cle outras
sanções !egais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo
cumulativo, independerrte de seu núTnero, com base nas violações praticadàs durante a execução desse
contrato:
' 0,050/o fcinco centésimos por cento) sobrc o valor da ctapa, por dia que esta etxceder'o prazo de entrega
previsto:no cronograma físico,, salvo quanto ar.,.úrltim,:.pïazo parcial, cuja multa será compreendida na
penalidade por inobselvância do prazo global;
' 0,1'o/o (um dócimo por centoj do valor do contrato, por dia que exceder" ao pya'/n som que os scrviços cstcjam
concluídos;
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- 200/o (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da
Contratada, sern prejuízos de outras penalidades prerristas em lei;
- 0,000L% (um décimo milésinlr¡ por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às

recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
- \0o/o (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;
- 5% [cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
1,0.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
: advertência;
- multa de 20o/o (vinte por centoJ na forma prcvista rro edital;
- suspensão temporária de participação em licitação e irnpedimento de contratar com a Administração
Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos;
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será
concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos^ prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada ccm base no iteln anterior.

CI,ÁtJSIJI,A DÉcIMA PRIMEIRA^ DA RF:SCISÃo cT¡UTRATTJAI,
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais,
prcvistas no instrumcnto convocatório c as pi"cvista; em lci ou regulamento.
I1..2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente colrtrato äcará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infrações às suas cláusuìas e conrlições ou nas hipóteses previstas na l,egislação, na forma do
artigo 78 da Lei t1.666/93.
11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

c r,ÁrJSrJ r,A u í:clrun snc tJ N DA -- ÐAS D rsposrçÕ F;s c F:RArs
I2.1' O CONTRATADO se obriga a mantef durante Loda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n.?.. A presente Contrato tern seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta
licitatória,
1'23. A CONTRA'IANTE se reserva o direito de lazer uso cle qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58
da Lei nP 8.666 /93, alterada e consolidada.
1'2.4. A inadimplência do CONT'RA1'ADO com referêircia aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRA|ANTE a responsabiliclade por seu'pagamento, nem poderá onerar o
objeto do Contrato ou restringir a regularizaç,ão e o uso doS sc.rviços pela Administração.
1'2.5. A Administração rejeitará, no tocio ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do
Proccsso Licit.atór'io e deste contrato.
12.6. Integram o presente contrato, independente d-. transcrição, todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a ¡iroposta acljudicada.
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72.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT
para definir as características técnicas de qualquer equ:pamento, mäterial ou serviço a ser executado.
l-2,8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem ccìmo a obtenção
de licenças e alvarás, correrão llor conta da Contratante

CIÁUSUI,A DÉCIÑIA TERCEIRA - DO FORO
1-3.1-, As partes elegem o foro da cornarca de CASCAVE¡; - CE, como o único competente para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste C0NTRATO, com expressqL rer,rúlcia.de qualquer 0utro, por mais privilegiado que seja.

[ì por estarern assim justos e contratados, assinam o Fresente instrurnento em 03 (trêsJ vias de igual teor e
para lrm só fim de direito, na presença das testemunhas:adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da

lei.

CASCAVEL; Estado do Ceará, em-- de de

, MU.NICíPIO T]tJ CASCi{VÞ]L;

<NOME DO(Al SECRETÁ}ìIOIAJ GESTOR>

SECRETÁRI.O DE"EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E JLIVENTUDEj.: collrRålAN'lE

" <Nolne da lìmpresa>
<NOME DO REI-T,ESENTANTE>

CONl'RATADA

TESTEMTJNHAS:
CpF.r r,' ___' ,__ , 

_--
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